
 

 

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS CONTAS ANUAIS DO 

EXECUTIVO EXERCÍCIO DE 2021 

 

Nesta data de 26 de fevereiro de 2024, por determinação do Exmo. Presidente 

da Câmara Municipal de Barrinha, ainda no curso desta sessão de julgamento, 

que foi temporariamente suspensa por 05 minutos, foi lavrada a presente ata 

que vai assim constando: 

Feita a chamada constatou-se a presença dos vereadores: Alessandro 

Mares, Aline Cristina de Souza Ubida, Cláudio dos Santos da 

Conceição, Eduardo Alexandre de Souza, Emerson Ananias Fernandes 

dos Santos, Francisco da Silva Barros (on line), Lincoln Petrus de 

Castro, Marisa Ap. de Campos, Ricardo Henrique Baptista Canavez, 

Ronaldo da Silva Alves e Vicente de Paula Martins da Silva Filho. 

Realizou-se a votação nominal das contas anuais do Executivo, exercício de 

2021, que, por não se ter alcançado 2/3 dos votos contrários ao parecer 

emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo “TC-007056.989.20-5, 

que opinou pela aprovação das contas anuais fiscalizadas, ficou mantido o 

parecer do Tribunal de Contas e por consequência, APROVADAS as contas 

anuais do exercício de 2021 do Executivo Municipal, contendo a seguinte 

votação: 

(08) votos pela aprovação das contas (Cláudio dos Santos da Conceição, 

Eduardo Alexandre de Souza , Emerson Ananias Fernandes dos Santos, 

Francisco da Silva Barros, Lincoln Petrus de Castro, Marisa Aparecida de 

Campos, Ricardo Henrique Baptista Canavez e Ronaldo da Silva Alves) e (03) 

votos pela desaprovação das contas (Alessandro Mares, Aline Cristina de 

Souza Ubida e Vicente de Paula Martins da Silva Filho) 

O Presidente proclamou o resultado da votação e indagou se algum vereador 

queria apresentar voto declarado escrito ficando deferido nos termos 

regimentais, a anexação à presente ata de eventuais votos escritos 

apresentados pelos vereadores. 

Foi dada também a oportunidade para os Vereadores fazerem o uso da tribuna 

para efeito de pronunciamento oral a título de declaração de voto, tendo 

nenhum vereador assim agido. 



Em razão desta votação, nesta mesma data e sessão, foi expedido, lido e 

promulgado pelo Presidente da Câmara o Decreto Legislativo 01/2024. 

 

Assim, para constar lavrou-se a presente ata, assinada pela Mesa Diretora. 

 

 

Lincoln Petrus de Castro           Emerson A. F. dos Santos  

            Presidente      Vice Presidente 

 

 

Ronaldo da Silva Alves       Ricardo Henrique Baptista Canavez 

         1º Secretário                     2º Secretário 

 

Eu, Walmiriane Lemos Soares – Diretora do Departamento Legislativo, 

juntamente com o Chefe de Gabinete da Presidência – Willian Alves – 

digitamos a presente ata sendo subscrita pelos presentes. 


